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Art. 2º  Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

460,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA CASA DE PASSGEM

MATERIAL DE CONSUMO

150000001001

33903000000

008100.0824400142.0420000105

TOTAL: 460,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  17 junho de 2026 , revogadas as disposições em contrário.

ELEAZAR FERREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL DE FUNDÃO

O Prefeito Municipal de FUNDAO, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0001612/2025.

Art. 1º  Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2026 a importância de R$ 0,00   (zero), nas seguintes dotações:
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